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YAUSHALAM CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ/MF 07.647.975/0001-55 

NIRE n° 41205582293 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
EDSON PEREIRA FARIA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 

bens, empresário, de maior, nascido em 07/10/1975, residente e domiciliado à Rua Barcelona, 
460, Jardim Alice II, CEP: 85862-436 Foz do Iguaçu/PR, portador da Carteira de Identidade 
Civil RG n° 5.669.023-9 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF n° 018.348.349-96; 
 

PAULO DE FAVERI GANGUILHET, brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil 
inscrito no CREA/PR. sob n° 17.438/D, de maior, nascido em 07/10/1958, residente e 
domiciliado à Rua Floresta, 80, Carimã, CEP: 85855-690, Foz do Iguaçu/PR, portador da 
Carteira de Identidade Civil RG n° 1.614.631-5 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF n° 
207.478.450-34; 
 

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome 
empresarial de YAUSHALAM CONSTRUTORA LTDA, com sede em Foz do Iguaçu/PR, à 
Rua Floresta, 508, Fundos Casa, Carimã, CEP: 85855-690, com seu Contrato Social arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o nº 41205582293 em sessão de despacho do dia 
19/10/2005, e última alteração contratual sob n° 20215117875 em sessão de 18/08/2021, 
inscrita no CNPJ/MF: 07.647.975/0001-55, RESOLVEM, por este instrumento particular de 
alteração contratual, alterar o seu contrato social, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade o Senhor DEOCLECIO 
DUARTE, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, de maior, 
nascido em 20/03/1976, residente e domiciliado à Rua Theodoro Risden, 1381, Três Bandeiras, 
CEP: 85862-269, Foz do Iguaçu/PR, portador da Carteira de Identidade Civil RG n° 3.456.92-7 
SESP/PR, e inscrito no CPF/MF n° 021.754.439-81; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  O sócio EDSON PEREIRA FARIA, que possui na sociedade 
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil), 
totalmente integralizados em moeda corrente do país, retira-se da sociedade, vendendo e 
transferindo a totalidade de suas quotas, pelo mesmo valor nominal o sócio DEOCLECIO 
DUARTE, já devidamente qualificado anteriormente neste instrumento acima descrito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio retirante EDSON PEREIRA FARIA, se dá ao sócio 
DEOCLECIO DUARTE, plena, rasa e geral quitação da sessão das quotas ora efetuadas, 
declarando este conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogados os 
direitos e obrigações decorrente do presente instrumento particular. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O Sócio PAULO DE FAVERI GANGUILHET, acima qualificado, 
que possui na sociedade inteiramente a quantia de 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no 
valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil), pelo presente instrumento, vende e 
transfere 110.00 (cento e dez mil) quotas para o sócio ingressante acima qualificado o Sr. 
DEOCLECIO DUARTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social que era R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passa a 
ser R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do país. 
 

NOME DOS SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
DEOCLECIO DUARTE 95,00 760.000 760.000,00 
PAULO DE FAVERI GANGUILHET 5,00 40.000 40.000,00 
TOTAL 100,00 800.000 800.000,00 
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Parágrafo Único: O aumento ocorre em virtude da integralização em moeda corrente no 
presente ato de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentos mil 
quotas), no valor R$ 1,00 (um real) cada uma, pelo sócio ingressante acima qualificado 
DEOCLECIO DUARTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio DEOCLECIO 
DUARTE que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo Único. A não sócia NEUZA ALVES DE RAMOS GANGUILHET, deixa de exercer 
qualquer função administrativa na sociedade a partir da presente data, retirando-se formalmente 
da administração da empresa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Fica neste ato alterado o endereço da empresa para: RUA 
FLORESTA, 508, ANEXO ESCRITORIO, CARIMA, FOZ DO IGUAÇU/PR, CEP 
85855-690. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Fica neste ato alterado o endereço as atividades da empresa. A 
empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Prestação De Serviços 
Em Engenharia De Projetos E Obras Assessoria Na Area De Segurança E Higiene Do Trabalho 
E Comercio Varejista De Materiais De Construção Compreendendo No Ramo De Prestação De 
Serviços Em Engenharia De Projetos E Serviços De Empreiteira De Obras Construção Civil 
Construção De Edifícios Terraplanagem Obras Viárias Inclusive De Manutenção Urbanismo 
Paisagismo Projetos E Instalações De Galerias De Agua Pluviais Redes De Agua Potável E 
Redes De Esgoto Tubulações Aéreas De Esgoto Em Ferro Dúctil Instalação De Tubulação Em 
Pead De Esgoto Pressurizado Para Recalque Estacoes De Tratamento De Agua E Esgotos 
Execução De Pavimentação Asfáltica Poliédrica Ts Tratamento Superficial Tsd Tratamento 
Superficial Duplo Tst Tratamento Superficial Triplo Cascalhamento Higienização Limpeza 
Asseio E Conservação Obras De Saneamento Manutenção E Conservação De Áreas Verdes 
Pode De Arvores Rocada Corte De Grama Varrição Coleta Carga E Transporte De Lixo 
Resíduos Sólidos Domiciliares Recicláveis De Saúde Químicos Industriais Farmacêuticos E 
Hospitalares Inertes Úmidos Secos E Orgânicos Serviços De Recuperação De Áreas 
Degradadas Áreas De Fundo De Vale Controle De Erosões Canais De Desvio De Rios 
Barragens De Terra Diques Obras De Arte Em Canais De Descida D Agua Serviços De 
Montagem Industriais De Casas De Estação De Tratamento De Efluentes Tanques De 
Equalização Tanques De Aeração Separador Estático Serviços De Locação De Equipamentos E 
Mao De Obra Transporte De Cargas Serviços De Consultoria E Execução Em Projetos De 
Aterros Sanitários De Grande Ou Pequeno Porte Implantação Manutenção Operação 
Readequação Encerramento Recuperação De Áreas Degradadas E Serviços De 
Hidrossemeadura Em Aterros Sanitários Com Instalação De Rede De Energia E Montagem De 
Aeradores Montagem De Mantas Geomembranas Em Pead Serviços De Coleta De Resíduos 
Sólidos Em Caçambas Estacionarias Projetos Instalações E Montagem De Sistema 
Pressurizados De Prevenção Contra Incêndio Por Motobombas E Por Gravidade Serviços De 
Vigia Guarita Serviços De Transporte Escolar E Pré Escola Projetos E Execução Loteamentos 
Estruturas Metálicas Fundações Em Estacas E Tubulões Regularização Fundiária Plano De 
Gerenciamento De Resíduos Da Construção Civil Pgrcc Programa Local De Habitação De 
Interesse Social Plhis Galerias Celulares Pré Moldadas Regularizações De Obras Em Geral 
Assessoria Para Aprovação De Empreendimentos Junto A Órgãos Financeiros Pintura Para 
Sinalização Em Pistas Rodoviárias E Aeroportos Demolição De Edifícios E Outras Estruturas 
Preparação De Canteiro E Limpeza De Terreno Obras De Terraplenagem Impermeabilização 
Em Obras De Engenharia Civil Serviços De Pintura De Edifícios Em Geral Outras Obras De 
Acabamento Da Construção Obras De Alvenaria Gestão E Administração Da Propriedade 
Imobiliária Limpeza Em Prédios E Em Domicílios. 
 

Página 2 de 8



YAUSHALAM CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ/MF 07.647.975/0001-55 

NIRE n° 41205582293 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E exercerá as seguintes atividades: 
 

7112-0/00 - Serviços de engenharia 
4399-1/01 - Administração de obras 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4924-8/00 - Transporte escolar 
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
 
CLÁUSULA NONA: Fica neste ato alterado o porte da empresa para: EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em razão das modificações contratuais, os sócios 
resolvem consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte 
redação. 
 

YAUSHALAM CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ/MF n° 07.647.975/0001-55 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
 

PAULO DE FAVERI GANGUILHET, brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil 
inscrito no CREA/PR. sob n° 17.438/D, de maior, nascido em 07/10/1958, residente e 
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domiciliado à Rua Floresta, 80, Carimã, CEP: 85855-690, Foz do Iguaçu/PR, portador da 
Carteira de Identidade Civil RG n° 1.614.631-5 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF n° 
207.478.450-34; 
  

DEOCLECIO DUARTE, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, de maior, nascido em 20/03/1976, residente e domiciliado à Rua Theodoro Risden, 
1381, Três Bandeiras, CEP: 85862-269, Foz do Iguaçu/PR, portador da Carteira de Identidade 
Civil RG n° 3.456.92-7 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF n° 021.754.439-81; 
 
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: YAUSHALAM CONSTRUTORA LTDA, e 
usará a expressão DUMA YAUSHALAM como nome fantasia.  
 
CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA FLORESTA, 508, ANEXO 
ESCRITORIO, CARIMA, FOZ DO IGUAÇU/PR, CEP 85855-690. 
 
CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Prestação De 
Serviços Em Engenharia De Projetos E Obras Assessoria Na Area De Segurança E Higiene Do 
Trabalho E Comercio Varejista De Materiais De Construção Compreendendo No Ramo De 
Prestação De Serviços Em Engenharia De Projetos E Serviços De Empreiteira De Obras 
Construção Civil Construção De Edifícios Terraplanagem Obras Viárias Inclusive De 
Manutenção Urbanismo Paisagismo Projetos E Instalações De Galerias De Agua Pluviais Redes 
De Agua Potável E Redes De Esgoto Tubulações Aéreas De Esgoto Em Ferro Dúctil Instalação 
De Tubulação Em Pead De Esgoto Pressurizado Para Recalque Estacoes De Tratamento De 
Agua E Esgotos Execução De Pavimentação Asfáltica Poliédrica Ts Tratamento Superficial Tsd 
Tratamento Superficial Duplo Tst Tratamento Superficial Triplo Cascalhamento Higienização 
Limpeza Asseio E Conservação Obras De Saneamento Manutenção E Conservação De Áreas 
Verdes Pode De Arvores Rocada Corte De Grama Varrição Coleta Carga E Transporte De Lixo 
Resíduos Sólidos Domiciliares Recicláveis De Saúde Químicos Industriais Farmacêuticos E 
Hospitalares Inertes Úmidos Secos E Orgânicos Serviços De Recuperação De Áreas 
Degradadas Áreas De Fundo De Vale Controle De Erosões Canais De Desvio De Rios 
Barragens De Terra Diques Obras De Arte Em Canais De Descida D Agua Serviços De 
Montagem Industriais De Casas De Estação De Tratamento De Efluentes Tanques De 
Equalização Tanques De Aeração Separador Estático Serviços De Locação De Equipamentos E 
Mao De Obra Transporte De Cargas Serviços De Consultoria E Execução Em Projetos De 
Aterros Sanitários De Grande Ou Pequeno Porte Implantação Manutenção Operação 
Readequação Encerramento Recuperação De Áreas Degradadas E Serviços De 
Hidrossemeadura Em Aterros Sanitários Com Instalação De Rede De Energia E Montagem De 
Aeradores Montagem De Mantas Geomembranas Em Pead Serviços De Coleta De Resíduos 
Sólidos Em Caçambas Estacionarias Projetos Instalações E Montagem De Sistema 
Pressurizados De Prevenção Contra Incêndio Por Motobombas E Por Gravidade Serviços De 
Vigia Guarita Serviços De Transporte Escolar E Pré Escola Projetos E Execução Loteamentos 
Estruturas Metálicas Fundações Em Estacas E Tubulões Regularização Fundiária Plano De 
Gerenciamento De Resíduos Da Construção Civil Pgrcc Programa Local De Habitação De 
Interesse Social Plhis Galerias Celulares Pré Moldadas Regularizações De Obras Em Geral 
Assessoria Para Aprovação De Empreendimentos Junto A Órgãos Financeiros Pintura Para 
Sinalização Em Pistas Rodoviárias E Aeroportos Demolição De Edifícios E Outras Estruturas 
Preparação De Canteiro E Limpeza De Terreno Obras De Terraplenagem Impermeabilização 
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Em Obras De Engenharia Civil Serviços De Pintura De Edifícios Em Geral Outras Obras De 
Acabamento Da Construção Obras De Alvenaria Gestão E Administração Da Propriedade 
Imobiliária Limpeza Em Prédios E Em Domicílios. 
 
E exercerá as seguintes atividades: 
 

7112-0/00 - Serviços de engenharia 
4399-1/01 - Administração de obras 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4924-8/00 - Transporte escolar 
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
 
CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - O prazo de 
duração da sociedade limitada é por tempo indeterminado, com início das atividades em 
20/10/2005. 
 
CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, formado por R$ 8000.000,00 
(oitocentos mil reais) em moeda corrente no País. 
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma: 
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NOME DOS SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
DEOCLECIO DUARTE 95,00 760.000 760.000,00 
PAULO DE FAVERI GANGUILHET 5,00 40.000 40.000,00 
TOTAL 100,00 800.000 800.000,00 

 
 
CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio DEOCLECIO DUARTE que 
representará legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e poderá praticar todo e qualquer ato 
de gestão pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 
 
CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
(art. 1.011, § 1 CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os 
sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 
 
CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, 
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado 
positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA - XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela Integralização do capital social. 
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CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
A sociedade limitada  declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 
 
CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu - PR, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estarem em 
perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 
 

 
Foz do Iguaçu - PR, 24 de janeiro de 2025 

 
 
 

DEOCLECIO DUARTE 
PAULO DE FAVERI GANGUILHET 

EDSON PEREIRA FARIA 
NEUZA ALVES DE RAMOS GANGUILHET 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAUSHALAM CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01834834996

02175443981

20747845034

47637110915
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